COMIS§AO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA COM
DEFICIENCIA

REQUERIMENTO N° , DE 2018
(Da Sra. MARA GABRILLI e outros)

Requer a realizagdo de audiéncia
publica em alusdo ao Dia Internacional da
Pessoa com Deficiéncia para discutir o
documento “Comentéario Geral n® 7 (2018)”
do Comité das Nacdes Unidas sobre os
Direitos das Pessoas com Deficiéncia.

Senhor Presidente:

Requeiro a Vossa Exceléncia, com fundamento no art. 255, a
realizacdo de reunido de audiéncia publica em alusdo ao Dia Internacional da
Pessoa com Deficiéncia para discutir o documento “Comentario Geral n° 7
(2018)” do Comité das Nacbes Unidas sobre os Direitos das Pessoas com

Deficiéncia.

JUSTIFICACAO

O Comité das Nagbes Unidas sobre os Direitos das Pessoas
com Deficiéncia publicou, em 3 de outubro ultimo, uma nova orientacdo legal
acerca da Convencdo sobre os Direitos de Pessoas com Deficiéncia. O
documento “Comentario Geral n° 7 (2018)” ressalta que pessoas com
deficiéncia e suas organizacdes representativas devem participar de processos

publicos de tomada de decisdes sobre seus proprios direitos humanos,



especialmente no que tange a implementacdo e ao monitoramento da referida

Convencéo.

A participagdo das pessoas com deficiéncia e de suas
organizagbes nas decisdes sobre assuntos de seu interesse constitui uma
obrigacdo dos Estados partes da Convencdo expressa no artigo 4, 3, € no
artigo 33, 3. Contudo, o Comité da ONU sobre o referido tratado identifica que
ainda ha um grande déficit de participacdo nos processos decisérios nacionais.
Dessa forma, o Comentério Geral n° 7 (2018) apresenta ferramentas concretas
para que os Estados tornem efetivo esse direito. Para os movimentos de
direitos das pessoas com deficiéncia, o mote “Nada sobre nés sem nés”
resume a busca da garantia do direito a participacdo que constitui, a0 mesmo
tempo, um direito humano e um principio reconhecido em diversos acordos

nesta area.

A realizacdo da audiéncia publica que regueremos constitui
uma forma de marcar o Dia Internacional da Pessoa com Deficiéncia,
celebrado em 3 de dezembro, promovendo uma discussao sobre esse
importante tema tratado no referido documento do Comité. Esperamos, assim,
contribuir para o avanco da discussao no pais e permitir que o Estado brasileiro
garanta o direito de participacdo das pessoas com deficiéncia nas diversas
esferas decisorias tendo em vista a construcdo de uma sociedade mais

inclusiva.

Para compor a mesa, solicitamos que sejam convidados
representantes da sociedade civil que tém assento nos seguintes 6rgaos:
Conselho Nacional de Saude; Conselho Nacional de Educacgéo; Conselho
Nacional de Assisténcia Social; Conselho Nacional dos Direitos da Crianca e
do Adolescente; Conselho Nacional dos Direitos da Pessoa com Deficiéncia; e

Conselho Nacional de Direitos Humanos.

Sala das Sessodes, em de de 2018.



Deputada MARA GABRILLI

Deputado EDUARDO BARBOSA

Deputado OTAVIO LEITE

Deputado DIEGO GARCIA



